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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a revitalização do 
Pontilhão da Rua 9 de Julho, com o restauro e 
prolongamento do trecho do trilho ferroviário, 
transformando o local em ponto turístico de 
relevância histórica para o município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Cultura/Turismo 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a revitalização do 
Pontilhão da Rua 9 de Julho. O local abriga um pequeno trecho remanescente 
da antiga Estrada de Ferro Sorocabana, que, no passado, ligava Indaiatuba a 
cidades como Itu e Campinas, desempenhando importante papel no 
desenvolvimento econômico e social da região. Nesse sentido, sugere-se a 
reconstrução do trecho da linha férrea, com a instalação de dormentes e trilhos, 
preservando e destacando as características originais do local. Propõe-se 
ainda a revitalização do entorno, com melhorias na iluminação, adequação dos 
acessos, sinalização e identificação histórica do trecho, promovendo maior 
segurança e valorização do espaço público. Tais intervenções permitirão 
resgatar a memória ferroviária do município e transformar o Pontilhão em mais 
um ponto turístico e cultural da cidade. Diante da legitimidade e relevância da 
proposta, solicito a compreensão de V. Exsa para viabilizá-la o mais breve 
possível.  

Sala das Sessões, em 31 de março de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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